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 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2016 - CMG 

 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 006/2016 – CMG 

 PROCESSO ADM. ELETRÔNICO Nº 2021/566136 
 

  
 

1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO 006/2016 – 
CMG, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CASA 
MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO DO 
PARÁ - CMG/PA E A EMPRESA CAMKAR 
SERVIÇOS E TRANPORTES LTDA, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS INTERESTADUAL COM 
MOTORISTAS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA CASA MILITAR DA 
GOVERNADORIA.  
 
 
 

Por este instrumento de apostila, de um lado, como CONTRATANTE a CASA 

MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO DO PARÁ, órgão da Administração 

Direta, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.313.542/0001-63, com sede na Avenida 

Doutor Freitas nº 2531, Bairro da Pedreira, CEP 66.087-812, nesta Cidade de Belém, 

Estado do Pará, neste ato representado pelo seu Chefe, o Sr. CEL QOPM OSMAR 

VIEIRA DA COSTA JÚNIOR, brasileiro, casado, militar estadual, RG 9916, CPF 

042.691.858.48, residente e domiciliado nesta cidade, RESOLVE, celebrar o presente 

Termo de Apostilamento mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Termo de Apostilamento vincula-se ao Contrato Administrativo nº 006/2016 
– CMG e seus anexos, e tem por objeto incluir fonte na classificação orçamentária 
diante da necessidade de execução de despesas no referido contrato, com fulcro 
no Art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/93, Edital do Pregão Eletrônico nº 004/2016-CMG, 
Parecer Jurídico nº 039/2021-ASSJUR/CMG e Processo Administrativo Eletrônico nº 
2021/566136. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA –DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

As despesas decorrentes da execução do presente Termo de Apostilamento ocorrerão 
por conta do Orçamento da Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará, através 
da seguinte dotação orçamentária: 
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Atividade 8315 – Apoio Logístico para Atuação Governamental 

Natureza da Despesa 
33.90.33.03 – Passagens e Despesas com Locomoção / 

Locação de Meios de Transporte 

Funcional Programática  04.122.1297.8315 

Fonte do Recurso 
0101006355 / 0301006355 (Tesouro do Estado/Locação 

de Veículos) 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais cláusulas e 
condições do Contrato Administrativo nº 006/2016-CMG, bem como as constantes nos 
seus anexos, não modificadas neste instrumento. 

 

Belém (PA), 07 de junho de 2021. 

 
 
 
 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JUNIOR– CEL QOPM RG 9916 
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO 

CONTRATANTE 
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 diário oficial Nº 34.606  9 Quarta-feira, 09 DE JUNHO DE 2021

Dotação Orçamentária:

Atividade 8315 – Apoio Logístico para Atuação Governamental
8912 – Capacitação de Agentes Públicos

Natureza da Despesa  33.90.39.80 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica / Hospedagens
Funcional Programática 04.122.1297.8315 / 04.128.1508.8912

Fonte do Recurso 0101006359 / 0301000000 (Tesouro do Estado)

Contratada: NORTE TURISMO LTDA.
CNPJ: 05.570254/0001.69
END: Trav. Padre Eutíquio, 43-B, Centro, Belém-PA, CEP 66010-150.
Data da Assinatura: 07/06/2021.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR- CEL QOPM - RG 9916
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado.

Protocolo: 664564
EXTRATO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO 

AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 006/2016 - CMG
Objeto: O presente Termo de Apostilamento vincula-se ao Contrato Ad-
ministrativo nº 006/2016– CMG e seus anexos, e tem por objeto incluir 
fonte na classificação orçamentária diante da necessidade de execução 
de despesas no referido contrato, com fulcro no Art. 65, § 8º, da Lei nº 
8.666/93, Edital do Pregão Eletrônico nº 004/2016-CMG, Parecer Jurídi-
co nº 039/2021-ASSJUR/CMG e Processo Administrativo Eletrônico nº 
2021/566136.
Dotação Orçamentária:

Atividade  8315 – Apoio Logístico para Atuação Governamental

Natureza da Despesa 33.90.33.03 – Passagens e Despesas com Locomoção / Locação de Meios de 
Transporte

Funcional programática  04.122.1297.8315
Fonte do Recurso 0101006355 / 0301006355 (Tesouro do Estado/Locação de Veículos)

Contratada: CANKAR SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA.
CNPJ: 01.004.900/0001-70
END: Rua Diogo Araújo nº 77, Cambuci/São Paulo, CEP: 01.543-050
Data da Assinatura: 07/06/2021.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR- CEL QOPM - RG 9916
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado.

Protocolo: 664481

VICE-GOVERNADORIA DO ESTADO

.

ERRATA
.

ERRATA DE PUBLICAÇÃO DE PORTARIA DE DESIGNAÇÃO
PORTARIA Nº 052/2021-GVG, PUBLICADA NO DOE Nº 34.605, de 
08/06/2021. Número de Publicação: 663942
ONDE SE LÊ:
Diretoria do Departamento de Transporte
LEIA-SE:
Diretoria do Departamento de Material
ALBERTO ALCÂNTARA
Ordenador de Despesa do Gabinete do Vice Governador

Protocolo: 664451

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 269/2021-PGE.G., de 01 de junho de 2021
O Procurador-Geral do Estado, no exercício da competência que lhe confere 
o art. 5º da Lei Complementar estadual nº 41, de 29 de agosto de 2002,
CONSIDERANDO o relatório de fiscalização do contrato 043/2020, firmado 
entre SEFA e SOFTPLAN (PAE 2021/189343);
RESOLVE:
Art. 1º. Constituir comissão processante, para apuração de inexecução 
do contrato 043/2020-SEFA e SOFTPLAN, nos termos da Lei Federal nº 
8.666/93 e, subsidiariamente, da Lei Estadual nº 8.972/2020, sob a pre-
sidência do primeiro:
- Marcus Vinicius Nery Lobato, identidade funcional nº 5819946/1 - Presidente;
- Renata da Costa Sousa Meireles, identidade funcional nº 57173897/2 - 
Membro titular, representante da SEFA;
- Erivelto Souza Cunha, identidade funcional nº 8080781/1 - Membro titular;
- Cezar de Souza Casseb, identidade funcional nº 57214677/2 - Membro suplente;
- Roberta Ferreira da Silva, identidade funcional nº 57202674/2 - Membro suplente;
Art. 2º. A Comissão terá duração de 60 dias, a contar da data da publica-
ção, podendo ser prorrogada.
Art. 3º. A constituição da Comissão não implica em aumento de despesa, 
em atendimento ao Decreto estadual nº 955, de 12 agosto de 2020.
Dê-se ciência, publique-se e compra-se.
RICARDO NASSER SEFER
Procurador-Geral do Estado

Protocolo: 664597

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

PORTARIA Nº 275/2021-PGE.G., de 07 de junho de 2021
A Procuradora-Geral Adjunta Administrativa, no uso das suas atribuições 
legais...
RESOLVE:
CONCEDER, 15 (quinze) dias de licença saúde à servidora Roseli Pantoja 
Cavalcante Serra, identidade funcional nº 5892912/3, no período de 22.05 
a 05.06.2021.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ADRIANA FRANCO BORGES GOUVEIA
Procuradora-Geral Adjunta Administrativa
PORTARIA Nº 278/2021-PGE.G., de 08 de junho de 2021
A Procuradora-Geral Adjunta Administrativa, no uso das suas atribuições 
legais...
CONSIDERANDO o disposto no art. 81 da Lei 5.810/94, PAE 2021/524333 
e apresentação do Laudo Médico da SEPLAD nº 75358.
RESOLVE:
CONCEDER, 14 (quatorze) dias de licença saúde à servidora June Judite 
Soares Lobato, identidade funcional nº 5859263/1, no período de 13.05 a 
26.05.2021, de acordo com o laudo médico nº 75358 da SEPLAD.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ADRIANA FRANCO BORGES GOUVEIA
Procuradora-Geral Adjunta Administrativa

Protocolo: 664595

FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 279/2021-PGE.G., de 08 de junho de 2021.
A Procuradora-Geral Adjunta Administrativa, no uso das suas atribuições 
legais …
RESOLVE:
I- AUTORIZAR, o Procurador do Estado, Jair Sá Marocco, identidade 
funcional nº 57199022/3, a se afastar de suas funções no período de 13.06 
a 02.07.2021, para gozo de residual de férias interrompida pela PORTARIA 
Nº 365/2020-PGE.G., de 28.08.2020.
II- CONCEDER, 30 (trinta) dias de férias ao Procurador do Estado Jair 
Sá Marocco, identidade funcional nº 57199022/3, no período de 10.07 a 
08.08.2021, referente ao período aquisitivo 2018/2019.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ADRIANA FRANCO BORGES GOUVEIA
Procuradora-Geral Adjunta Administrativa

Protocolo: 664813

.

.

SECRETARIA ESTRATÉGICA DE
ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA

.

.

.

DISPENSA DE LICITAÇÃO
.

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
A SECRETARIA ESTRATÉGICA DE ESTADO DE ARTICULAÇÃO DA CIDADA-
NIA –SEAC, por meio de seu ordenador, usando das atribuições legais, 
tendo como razão de convencimento o Parecer Jurídico n° 70/2021-NU-
JUR, juntado aos autos do Processo nº. 2021/82808, RESOLVE: AUTORI-
ZAR e RATIFICAR a despesa, por meio de Dispensa de Licitação – Cotação 
Eletrônica N° 007/2021-SEAC, cujo objeto é para Aquisição uma Câmara 
Fotográfica Digital, Resolução 24.1, Lente: 18-55 mm, com fundamento 
nos ditames insculpidos na Lei Federal nº. 8.666/93, conforme proposta de 
preço apresentada por MEGA BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CONS-
TRUÇÕES EIRELI, portador do CNPJ Nº 11.027.186/0001-99, no valor de 
R$ 3.779,99 (três mil, setecentos e setenta e nove reais e noventa e nove 
centavos).
RAIMUNDO DOS SANTOS JÚNIOR
Secretário de Estado Adjunto de Articulação da Cidadania

Protocolo: 664550

.

.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
A SECRETARIA ESTRATEGICA DE ESTADO DE ARTICULAÇÃO DA CIDADA-
NIA –SEAC, por meio da equipe de Cotação Eletrônica, usando das atri-
buições legais concedidas por meio da Portaria nº. 026/2020-GAB/SEAC 
– publicado no DOE nº. 34.388, em 27/10/2020, tendo como razão de 
convencimento o Parecer Jurídico no 70/2021- NUJUR, juntado aos autos 
do Processo no 2021/82808, RESOLVE:
1 - HOMOLOGAR, por meio de Dispensa de Licitação, através da Cotação 
Eletrônica nº. 007/2021-SEAC, cujo objeto destina-se à Aquisição de uma 
Câmara Fotográfica Digital, Resolução 24.1, Lente: 18-55 mm, para esta 
Secretaria, com fundamento no Decreto nº. 2.168 de 10 de março de 
2010, que institui o sistema de cotação eletrônica de preços para aquisição 
de bens e contratação de serviços de pequeno valor por dispensa de licita-
ção em razão do valor, previstas nos incisos I e II e parágrafo único do art. 
24 da Lei Federal nº 8.666/93, (cotação eletrônica), Decreto Estadual n°. 
2.069 de 20 de fevereiro de 2006, a Resolução nº. 001/SEPOF/PA, obede-
cida as exigências legais e os princípios que regem o assunto, conforme 
propostas de preço apresentada por MEGA BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS 

 
A
S
S
I
N
A
D
O
 
E
L
E
T
R
O
N
I
C
A
M
E
N
T
E
 
P
E
L
O
 
U
S
U
Á
R
I
O
:
 
L
U
I
Z
 
A
N
D
R
É
 
M
E
N
E
Z
E
S
 
D
E
 
S
O
U
Z
A
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)
 

 
E
M
 
0
9
/
0
6
/
2
0
2
1
 
1
1
:
2
7
 
(
H
o
r
a
 
L
o
c
a
l
)
 
-
 
A
u
t
.
 
A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
:
 
6
5
D
C
7
B
3
E
8
D
0
3
F
8
D
2
.
6
6
7
E
1
7
D
1
7
C
F
D
9
9
1
F
.
2
0
E
A
0
8
B
A
8
8
7
B
5
D
E
6
.
C
D
F
E
6
6
B
F
8
D
6
D
6
A
3
5
 

 Nº do Protocolo: 2021/566136  Anexo/Sequencial: 16 
 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo

 Identificador de autenticação: 4637962.ACBF.A9B.C947C88DCD1D37E43E 


